
 

  

COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

CNPJ/MF nº 52.270.350/0001-71 

Companhia Aberta 

 

COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÃO ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS (“Companhia”), em 

atendimento ao artigo 33, inciso XXXII, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março 

de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), vem apresentar as 

informações exigidas pelo Anexo F da Resolução CVM 80 a respeito do 

Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças 

(“Contrato de Compra e Venda”) celebrado, nesta data, entre a Companhia, na 

qualidade de vendedora, e a RCHOLDING S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.452.416/0001-02 (“RCHOLDING”), controladora da Companhia, na qualidade de 

compradora, o qual será submetido à deliberação em assembleia geral 

extraordinária da Companhia a realizar-se em 26 de dezembro de 2025, conforme 

edital de convocação divulgado na presente data. 

 

Partes Envolvidas A Companhia, na qualidade de vendedora, a 

RCHOLDING, na qualidade de compradora, e a 

CBSF Participações Ltda. (nova denominação 

da CIABRASF Participações Ltda.), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 60.772.259/0001-82 (“CBSF 

Participações”) subsidiária integral da 

Companhia, na qualidade de interveniente 

anuente. 

 

Relação com a Companhia A administração esclarece que a RCHOLDING é 

a acionista controladora da Companhia, com 

aproximadamente 91% das ações emitidas por 

ela. A CBSF Participações, por sua vez, é 

subsidiária integral da Companhia. 

 

Objeto da Transação e 

principais termos e 

condições 

Trata-se de Contrato de Compra e Venda da 

integralidade das quotas representativas do 

capital social da CBSF Participações, pelo 

valor total de R$ 1.680,12 (mil, seiscentos e 

oitenta reais e doze centavos) (“Preço de 

Aquisição”), o qual está sujeito à 

determinadas condições precedentes, 

incluindo a sua aprovação na Assembleia 

Geral Extraordinária da Companhia a ser 

realizada no dia 26 de dezembro de 2025. 

 



 

  

O Preço de Aquisição será pago pela 

RCHOLDING à Companhia na Data de 

Fechamento, conforme definida no Contrato 

de Compra e Venda. 

 

O Preço de Aquisição foi definido com base 

em laudo de avaliação da CBSF Participações 

elaborado de forma independente pela 

Horbia Partners Consultoria Ltda. (“Laudo de 

Avaliação”). 

 

Participação da contraparte, 

seus sócios ou 

administradores no processo 

(i) da decisão da Companhia 

acerca da transação e (ii) de 

negociação da transação 

como representantes da 

Companhia 

Não houve qualquer participação da 

contraparte, seus sócios ou administradores 

no processo de decisão e negociação da 

CBSF Participações.  

 

Justificativa pormenorizada 

das razões pelas quais a 

administração da Companhia 

considerou que a transação 

observou condições 

comutativas ou prevê 

pagamento compensatório 

adequado 

O Preço de Aquisição foi definido com base no 

Laudo de Avaliação, utilizando a metodologia 

do Patrimônio Líquido Contábil Ajustado (PL 

Ajustado), simulando, “pro forma” os efeitos 

relativos à implementação da operação de 

segregação de ativos e passivos da 

Companhia à CBSF Participações (Drop Down), 

conforme deliberado pelo Conselho de 

Administração da Companhia, em reunião 

realizada nesta data. 

 

A metodologia adotada no Laudo de Avaliação 

reflete pagamento compensatório adequado 

na medida em que já considera o impairment 

realizado pela Companhia na avaliação de 

seus ativos nas demonstrações financeiras 

trimestrais do 3º trimestre de 2025, parte dos 

quais foram objeto do Drop Down. 

 

Tal circunstância demonstra que a operação 

observa condições comutativas, nos mesmos 

parâmetros que seriam aplicáveis a terceiros 

não relacionados, e garante pagamento 

compensatório adequado à Companhia. 

 



 

  

Por fim, o Contrato de Compra e Venda 

estabelece termos usuais para operações da 

mesma natureza, incluindo declarações e 

garantias das partes. Ademais, a transação 

foi negociada na modalidade de venda 

“porteira fechada”. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2025. 

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

 

Lucas Dias Trevisan 

Diretor Relações com Investidores 


